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LEI Nº 6.233, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2025 

AMPLIA O OBJETO DA LEI Nº 5.707, DE 
16 DE FEVEREIRO DE 2023, QUE 
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
COM O BANCO DO BRASIL S.A. 
DESTINADA A INVESTIMENTOS EM 
ENERGIA RENOVÁVEL EM 
EQUIPAMENTOS PÚBLICOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ºO art. 1 ºda Lei nº 5.707, de 16 de fevereiro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
Banco do Brasil S.A., até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), 
nos termos da Resolução CMN nº 4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, 
destinados a viabilizar investimentos em energia renovável em equipamentos 
públicos tendo como fonte primária a energia solar fotovoltaica e em obras de 
infraestrutura pública municipal, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Municipal em Serra, 17 de novembro de 2025. 
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